
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. GILBERTO ABRAMO)

Acrescenta  o  art.  10-A  à  Lei  nº

12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco

Civil  da  Internet),  a  fim  de  dispor

sobre  a  destinação  das  contas  de

aplicações  de  internet  após  a  morte

de seu titular.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 10-A: 

Art.  10-A.  “Os  provedores  de  aplicações  de  internet  devem

excluir  as  respectivas  contas  de  usuários  brasileiros  mortos

imediatamente,  se  for  requerido  por  familiares  após  a

comprovação do óbito. 

§ 1º A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de

aplicações  de  internet,  em  formulário  próprio,  do  cônjuge,

companheiro  ou  parente,  maior  de  idade,  obedecida a  linha

sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive. 

§ 2º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores

de  aplicações  de  internet  manter  armazenados  os  dados  e

registros dessas contas pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da

data do requerimento dos familiares, ressalvado requerimento

cautelar  da  autoridade  policial  ou  do  Ministério  Público  de
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prorrogação,  por  igual  período,  da  guarda  de  tais  dados  e

registros. 

§ 3º As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas

mesmo após a comprovação do óbito do seu titular,  sempre

que essa opção for  possibilitada pelo  respectivo  provedor  e

caso o cônjuge, companheiro ou parente do morto indicados no

caput  deste  artigo  formule  requerimento  nesse  sentido,  no

prazo de um ano a partir do óbito, devendo ser bloqueado o

seu gerenciamento por qualquer pessoa, exceto se o usuário

morto tiver deixado autorização expressa indicando quem deva

gerenciá-la”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  projeto  de  lei  pretende  tratar  sobre  a  possibilidade  de

exclusão  de  contas  virtuais  de  usuários  falecidos  quando  requerido  pela

família,  para  que  seja  respeitado  a  memória  do  usuário.  Procurando  evitar

situações indesejáveis e até mesmo judiciais é que estamos propondo que as

contas  nos  provedores  de  aplicações  de  internet  sejam  encerradas

imediatamente após a comprovação do óbito do seu titular, se forem requeridas

pelos familiares,  mas com a cautela  de serem tais  provedores obrigados a

manter os respectivos dados da conta armazenados pelo prazo de um ano,

prorrogável  por  igual  período,  sobretudo  para  fins  de  prova  em apurações

criminais.

Além disso,  também está previsto  a hipótese em que esses

familiares próximos do falecido resolvam manter uma espécie de memorial a

partir dessa mesma conta, que, contudo, somente poderá ser gerenciada com

novas  publicações  no  perfil  do  falecido  e  outras  ações  que  se  fizerem

necessárias, se o falecido tiver deixado previamente estabelecido quem poderá

gerenciar a sua conta após a sua morte.
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Convictos do acerto das medidas ora propostas, convocamos

os nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei.     

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

DEPUTADO GILBERTO ABRAMO
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